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0 memorial refere-se a Reforma e Ampliação da quadra esportiva no distrito de Curral grande, 

localizado no Município de Sio Gonçalo do Amarante, 

Descrição Sumiria do Projeto 

Este projeto apresenta-se em um único volume contendo os seguintes capítulos: 

Apresentação; 

Localização do Município; 

Memorial Descritivo; 

•• Orçamento Básico; Planilha de Quantitativos; Composição do BDI adotado; Cronograma 

Físico -Financeiro; Considerações Gerais para Execução dos Serviços; Especificações 

Técnicas. 
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II. Localização do Município 
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Localização do Município  
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111. Memorial  Descritivo 

• 

PARTIDO ARQUITETÔNICO 

0 presente projeto destina-se a reforma e ampliação da quadra esportiva, localizada no distrito de Curral 

grande no município de São Gonçalo do Amarante. A configuração do espaço foi pensado de forma que a 

comunidade possa fazer uso pois a pratica regular de esportes faz bem para a saúde, melhora o desempenho 

cognitivo, além de ser um importante estimulador da disciplina e socialização. 0 esporte é capaz de promover 

o desenvolvimento social, com o intuito de realizar a aproximação dos indivíduos, além de proporcionar o 

exercício do corpo e mente resultando em benefícios, tanto profissionais, quanto nos estudos ou no lazer 

0 conceito básico do partido arquitetônico foi a criação de um ambiente agradável, com uma linguagem 

esportiva, remetendo diretamente aos jovens e adultos que frequentarão a quadra. Os materiais, 

equipamentos e procedimentos empregados nos serviços deverão estar de acordo com as normas técnicas 

da ABNT, bem como deverão ser atendidas as medidas de controle e sistemas preventivos de segurança nos 

processos, nas condições e no meio ambiente de trabalho da construção e ou reforma, conforme  NR  18 - 

Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção e  NR  6 - Equipamentos de Proteção 

Individual. 

PROJETOS ESPECÍFICOS DE IMPLANTAÇÃO 

Os autores dos projetos deverão, sempre, ser consultados na decisão de alterações do partido 

arquitetõnico e/ou do dimensionamento dos diversos sistemas que compõem a Urbanização/Edificação. 

e mesmo na escolha dos profissionais que farão os trabalhos. 

Projetos Necessários: 

• Arquitetura 

• Elétrica 

• Hidrossanitario 
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ESPECIFICAÇÃO DE MATERIAIS 

A escolha dos materiais deste projeto leva em consideração a qualidade, durabilidade, beleza, facilidade de 

manutenção e fidelidade aos conceitos adotados no partido arquitetônico. Com  isso, determinamos a obtenção 

de cada material sugerido em projeto, evitando assim a fuga do que foi planejado pelos profissionais 

responsáveis, 

URBANIZAÇÃO 

• Piso industrial com pintura epoxi polido (ver quadro de acabamentos) 

• Granitina para área externa. (Ver quadro de acabamentos) 

• •  
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• Concreto polido  

aft MOBILIÁRIOS  

• Alambrado 

401  • Trave com rede 
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• Tabela basquete 

GENERALIDADES 

OBJETIVO 

• 
Estas Especificações  tern  por objetivo estabelecer as condições técnicas (normas e especificações para  

materials  e serviços) que presidirão o desenvolvimento da CEDI Mana Hercilia, no distrito de Cagado. no municipio 
de  sac)  Gonçalo do Amarante — CE 

A relação dos serviços listados neste documento visa a reforma e ampliação do Cedi Maria Hercilia para 
atender a demanda da localidade de acordo com dados do departamento de educação do municlpio. Os materiais, 
equipamentos e procedimentos empregados nos serviços deverão estar de acordo com as normas técnicas da 
ABNT, bem como deverão ser atendidas as medidas de controle e sistemas preventivos de segurança nos 
processos, nas condições e no meio ambiente de trabalho da construção e ou reforma, conforme  NR  18 - Condições 
e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção e  NR  6 - Equipamentos de Proteção Individual. 

CONTRATO — DISPOSIÇÃO CONTRATUAIS 

As disposições referentes a pagamento, paralisação da obra, prazos, reajustamentos, multas e sanções, 
recebimento ou rejeição de serviços, responsabilidades por danos a terceiros e, de modo geral, as relações entre a 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante e a empreiteira, acham-se consubstanciadas no Edital de 
Licitação, no contrato e nos dispositivos legais concernentes a matéria. Estas especificações, os projetos e o 
orçamento da empreiteira fazem parte integrante do contrato, valendo como se nele estivessem transcritos, devendo 
esta circunstância constar do Edital de Licitação. 

PROJETOS 

A execução das obras deverá obedecer integral e rigorosamente aos projetos, especificações e detalhes que 
serão fornecidos ao construtor, com todas as caracteristicas necessárias à perfeita execução dos serviços. 

Compete 6 empreiteira fazer minucioso estudo, verificação e comparação de todos os desenhos dos projetos 
arquitetônico, estrutural, de instalações, das especificações e demais documentos intearADV,§ da documentação 
técnica fornecida pelo proprietário para execução da obra. 
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Dos resultados desta verificação preliminar deverá a empr r imediata 

comunicação escrita ao proprietário, apontando discrepâncias. omissões ou erros que tenha observado, inclusive 
sobre qualquer transgressão as normas técnicas, regulamentos ou leis em vigor, de forma a serem sanados os erros. 
omissões ou discrepAncias que possam trazer embaraço ao perfeito desenvolvimento das obras 

NORMAS 

Fazem parte integrante destas Especificações, independentemente de transcrição, todas as normas (NBRs) 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). bem como outras citadas no texto, que tenham relação com 
os serviços objeto do contrato. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 

A empreiteira se obriga a, sob as responsabilidades legais vigentes, prestar toda a assistência técnica e 
administrativa necessária a imprimir andamento conveniente as obras e serviços. 

A responsabilidade técnica da obra  sera  de profissional pertencente ao quadro de pessoal da empresa. 
devidamente habilitado e registrado no CREA. 

MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

Para as obras e serviços contratados, caberá a empreiteira fornecer e conservar o equipamento mecânico e 
o ferramental necessários e arregimentar mão de obra idônea, de modo a reunir permanentemente em serviço uma 
equipe homogênea e suficiente de operários, mestres e encarregados que assegurem progresso satisfatório as 
obras.  Sera  ainda de responsabilidade da empreiteira o fornecimento dos materiais necessários, todos de primeira 
qualidade e em quantidade suficiente para conclusão das obras no prazo fixado em contrato. 0 construtor só poderá 
usar qualquer material depois de submetê-lo ao exame e aprovação da fiscalização, a quem caberá impugnar seu 
emprego, quando estiver em desacordo com as especificações e projetos. 0 emprego de qualquer marca de material 
não especificado e considerado como "similar" s6 se fará mediante solicitação por escrito do construtor e autorização 
também por escrito da fiscalização. 

Se circunstancias ou condições locais tornarem aconselhável a substituição de alguns dos materiais 
especificados por outros equivalentes, esta substituição poderá efetuar-se desde que haja expressa autorização, por 
escrito, da fiscalização, para cada caso particular. 

Obriga-se o construtor a retirar do recinto das obras quaisquer materiais porventura impugnados pela 
fiscalização, dentro de um prazo não superior a 72 (setenta e duas horas) a contar da notificação. 

Será colocada na obra pelo construtor as "placas da obra", com dimensões, detalhes e letreiros fornecidos 
pela Prefeitura (dimensão 3,00m x 2,00m). Alem desta, serbo colocadas placas em observância as exigências do 
CREA-CE, indicando nomes e atribuições dos responsáveis técnicos pela obra e pelos projetos. É vedada a afixação 
de placas de anúncios, emblemas ou propagandas. 

Serão de responsabilidade do construtor os serviços de vigilância da obra, ate que seja efetuado o recebimento 
provisório da mesma 

FISCALIZAÇÃO 

A Prefeitura manterá nas obras engenheiros e prepostos seus, conveniente credenciados junto ao construtor 
e sempre adiante designados por fiscalização, com autoridade para exercer, em nome da Prefeitura, toda e qualquer 
ação de orientação geral, controle e fiscalização das obras e serviços de construção. As relações mútuas entre a 
Prefeitura e cada contratado serão mantidas por intermédio da fiscalização. A empreiteira é obrigada a facilitar 
meticulosa fiscalização dos materiais e execução das obras e serviços contratados, facultando 6 fiscalização o 
acesso a todas as partes das obras. 

Obriga-se, ainda, a facilitar a vistoria de materiais em depósitos ou quaisquer dependências onde se 
encontrem 

Qualquer reclamação da fiscalização sobre defeito essencial em serviço executado ou material posto na obra  
sera  feita ao construtor pelo fiscal através de notificação feita no livro de ocorrências da obra. 

Caso as exigências contidas na notificação não sejam atendidas num prazo de 72 (setenta e duas horas), fica 
assegurado 6 fiscalização o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis ao construtor e sem que este tenha direito a qualquer indenização. 
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0 construtor é obrigado a retirar da obra, imediatamente após recebimento de notificação da fiscalização, 
qualquer empregado, operário ou subordinado seu que, conforme disposto na citada notificação, tenha demonstrado 
conduta nociva ou incapacidade técnica. 

A fiscalização e a construtora deverão promover e estabelecer o entrosamento dos diferentes serviços quando 
houver mais de uma firma contratada na mesma obra, de modo a proporcionar andamento harmonioso da obra em 
seu conjunto. Em casos complicados a fiscalização terá poderes para decidir as questões, de forma definitiva e sem 
apelação. 

Todas as ordens de serviços e comunicações da fiscalização a empreiteira serão transmitidas por escrito e só 
assim produzirão seus efeitos. Com  este fim o construtor manterá na obra um livro de ocorrências, no qual a 
fiscalização fará anotação de tudo o que estiver relacionado com a execução dos serviços contratados tais como 
alterações, dias de chuva, serviços extraordinários, reclamações e notificações de reparos, datas de concretagem e 
retiradas de forma e/ou escoramentos e demais elementos técnicos ou administrativos de controle da obra. 

Após o recebimento provisório da obra, o livro de ocorrências  sera  encerrado pela fiscalização e pela 
empreiteira e entregue a Prefeitura. 

INÍCIO 

Os serviços serão iniciados dentro de no máximo (05 cinco) dias a contar da data de assinatura do contrato 

PRAZO 

0 prazo para execução dos serviços  sera  o que constar no contrato, de acordo com o estipulado nas instruções 
da Licitação. 

OD 

SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS 

Possíveis acréscimos de serviços a serem executados, deverão ser de prévio conhecimento e aprovação por 
escrito da fiscalização. 

Os preços destes serviços serão os mesmos da proposta de preços do Construtor. Quando não constarem do 
orçamento original, serão pagos pelos pregos vigentes a época de sua execução conforme tabela do SEINFRA 
vigente 

SERVIÇOS SUPRIMIDOS 

Os eventuais decréscimos de serviços, cuja não execução seja determinada pela Fiscalização, terão seus 
preços deduzidos do orçamento inicial pelo mesmo valor  all  estipulado. 

TERMINO — RECEBIMENTOS 

Quando as obras ficarem concluídas, de acordo com o contrato, será lavrado um Termo de Recebimento 
Provisório das mesmas. Este Termo  sera  elaborado em três vias de igual teor, assinadas pela comissão de 
recebimento designada pela Prefeitura, devendo a terceira via ser entregue ao construtor. 

0 Termo de Recebimento definitivo das obras e serviços contratados  sera  lavrado 90 (noventa) dias após o 
recebimento provisório, desde que tenham sido atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos 
e imperfeições que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

A época do recebimento definitivo deverão estar solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto 
a falta de pagamento de operários, fornecedores de material e prestadores de serviços empregados na edificação, 
inclusive no que disser respeito a Previdência Social, CREA, FGTS, Imposto sobre Serviços, Imposto Sindical e PIS, 
bem como outras por acaso vigentes na epoca. 

0 Termo de Recebimento definitivo  sera  lavrado em três vias de igual teor, assinadas pela comissão de 
recebimento designada pela Prefeitura, devendo a terceira via ser entregue ao construtor. 

0 prazo de responsabilidade civil pela execução e solidez da obra a que se refere o artigo 1245 do Código 
Civil Brasileiro (5 anos), sere contado a partir da data do Termo de Recebimento definitivo.,-----) 
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AD300 SEGURANÇA NO TRABALHO 

90  

NORMAS 
Deverão ser obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, 
Deverá ser dada particular atenção ao cumprimento das exigências de proteção às partes moveis dos 

equipamentos e de se evitar que as ferramentas  manuals  sejam abandonadas sobre as passagens, escadas, 
andaimes e superfícies de trabalho, bem como para o que diz respeito à proibição de ligação de mais de uma 
ferramenta elétrica na mesma tomada de corrente. 

LICENÇAS E FRANQUIAS 

O construtor e obrigado a obter todas as licenças, aprovações e franquias necessárias aos serviços que 
contratar, pagando os emolumentos prescritos por lei e observando as leis, regulamentos e  postures  referentes 8 
obra e à segurança pública, bem como atender ao pagamento de seguro de pessoal, despesas decorrentes das leis 
trabalhistas e impostos, de consumo de água e energia e tudo o mais que diga respeito às obras e serviços 
contratados. 

Obriga-se, ainda, ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento de multas porventura impostas 
pelas autoridades, mesmo daquelas que, por força de dispositivos legais, sejam atribuidas ao proprietário. 

A observância de leis, regulamentos e posturas a que se refere este item abrange também as exigências do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e, Arquitetura (CAU), especialmente no que se refere à 
colocação de placas contendo os nomes dos profissionais responsáveis pelos projetos e pela execução das obras. 

Os comprovantes dos pagamentos mencionados neste item LICENÇAS E FRANQUIAS deverão ser exibidos 
fiscalização mensalmente e por ocasião da emissão da última fatura, sob pena de serem as faturas retidas ate o 

cumprimento desta obrigação. 

DISCREPÂNCIA E INTERPRETAÇÕES 

Para efeito de interpretação entre os documentos contratuais, fica estabelecido que. Em caso de divergência 
entre a presente Especificação e o Contrato de Serviços, prevalecerá este ultimo. 

- Em caso de dúvidas quanto a interpretação desta Especificação ou dos desenhos dos projetos, as dúvidas 
serão dirimidas pela fiscalização. 

- Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos dos projetos e as dimensões medidas em escala. 
prevalecerão as primeiras. 

RECURSOS E ARBITRAGEM 

De qualquer decisão da fiscalização sobre assuntos não previstos, nas especificações inerentes a cada obra 
ou no Contrato para execução dos serviços, caberá recurso à Secretaria de infraestrutura desta Prefeitura, para a 
qual deverá apelar a empreiteira todas as vezes que se julgue prejudicada. 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

NORMAS GERAIS 
Correrão por conta exclusiva da empreiteira a execução e todas as despesas com as demolições, tais como: 
- Estabilidade das estruturas de concreto armado, alvenarias e muros de forma que a execução demolição 

não prejudique a estabilidade das estruturas existentes, tanto na demolição de alvenaria corno também na retirada 
das estruturas, 

- Todo o material proveniente da demolição deverá ser prontamente retirado e depositado em local apropriado 
e distante do acesso dos usuários da escola; não podendo ficar depositado no local da obra por longo periodo; 

- Após a demolição o local deverá ser limpo; 
- 0 local deverá ser isolado e identificado; 
- Placas da obra, será colocada uma placa alusiva à obra com dimensões (3,00x 2,00)m, a placa deverá ser 

em chapa de  ago  galvanizado fixada em linhas de madeira. A placa deverá estar de acordo com programa de 
financiamento a(s) placa(s) da obra deverá(ao) ser colocada(s) em locais bem visíveis definidos pela Fiscalização, 
conforme modelo padronizado a ser fornecido por essa última, sempre obedecendo o padrão de cor, tamanho e 
procedimentos próprios, ficando seus custos a cargo do Contratado. pois existe item especifico na Planilha 
Orçamentária, para remuneração deste serviço. .2  
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-A empreiteira tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantir a estabilidade de prédios 
vizinhos, canalizações e redes que possam ser atingidas, pavimentação das  areas  adjacentes e outras propriedades 
de terceiros e transeuntes, durante a execução de todas as etapas da obra. 

- Terá demolição de concreto armado com martelete pneumático para a remoção do piso onde existia a 
locação dos  containers.  

A execução de serviços de Demolição devera atender as especificações da NBR 5682,  NR  18 e demais 
normas e praticas complementares. Serão de responsabilidade do proprietário e responsável técnico todos os 
materiais, equipamentos e mão-de-obra necessarios para a perfeita execução dos serviços acima discriminados 

Caso ocorra derramamento de resíduos da demolição e/ou sujeira tanto no interior quanto na via pública 
decorrentes dos serviços de demolição e transporte,  sera  executada a limpeza imediata. Sendo responsabilidade do 
Proprietário e do Responsável Técnico a limpeza. 

SERVIÇOS FINAIS 

A obra  sera  entregue em perfeito estado de limpeza e conservação-  deverão apresentar funcionamento 
perfeito todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos, com as instalações definitivamente ligadas es redes 
de serviços públicos.  

Sera  removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e varridos os acessos. 
Todas as cantarias, alvenarias de pedra, pavimentação, revestimentos, cimentados, ladrilhos, pedras, 

azulejos, vidros, aparelhos sanitários,  etc.,  serão limpos, abundante e cuidadosamente lavados, de modo a não 
serem danificados outras partes da obra por estes serviços de limpeza.  

Diego  Fernando Lima 
Engenheiro Civil 

Portaria no 113.29.03/2021 

14 



IV. Orçamento Básico, Quantitativo, Crono grama Físico 
Financeiro, 

Composição do BDI, Cálculo dos Encargos Sociais e 
Composições  
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